


Edição 1.846 | Ano 11
17 de março de 2023

Página 2

ÍNDICE DODIÁRIO
DECRETO

DECRETO 971 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certificação Digital: RO9LZ0O2-KYRNUVRD-XPZMELFC-QBJ5IR4P
Versão eletrônica disponível em: http://alcobaca.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA
                      ESTADO DA BAHIA
                     CNPJ – 13.761.721/0001-66

DECRETO Nº971 DE 17 DE MARÇO DE 2023.

PONTO  FACULTATIVO  NO
DISTRITO DE SÃO JOSÉ. 

O Prefeito do Município de Alcobaça, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições.

Considerando ser o dia 19 de março de 2023, data consagrada a São
José, padroeiro do Distrito de São José.

D E C R E T A

Art.  1º  -  Fica  o  dia  20 de  março  de  2023,  decretado  PONTO
FACULTATIVO nas repartições públicas municipais do Distrito de São José.

Art.  2º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, aos dezessete dias do mês de março do ano de dois mil
e vinte.

GIVALDO MUNIZ 
Prefeito
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